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DECRETO No 5.953r DE 14 DE MARçO DE 2023

DrspÕe soene r auronrzaçÃo pARÂ pREsrAçÃo DE

sERvIços oe Ácul E Escoro eELA coMpANHrA DE

SANEAMENTo oo PlnnlrÁ - SANEPAR e oÁ ournes
PROVIDENCIÂS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e

CONSIDERANDO os termos do Cotrmro or CotcrssÃo no 2721L99L e

demais aditivos, firmado com a SANEPAR;

CONSIDERANDO que não houve encerramento da relação jurídica

vigente entre as paftes condicionado ao pleno cumprimento do contrato e legislação

afim;

CONSIDERANDO que os serviços de água e esgoto no Município não

podem sofrer interrupções em sua prestação e fornecimento, atendendo aos princípios

da continuidade e essencialidade, mantendo a prestação pela companhia de

Saneamento do Paraná - SANEPAR;

CONSIDERANDO a necessidade pública de que a operação dos serviços

de abastecimento de Água e esgotamento sanitário continue adequada e que es

empreendimentos anteriormente financeiros com recursos públicos sejam mantidos; e,

CONSIDERANDO que a Secretaria Geral das Microrregiões de Agua e

Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná, atendendo o disposto no $ 10, do art. 30,

do Decreto 10.588/2020, contratou consultoria para a regularização dos contratos

vencidos da MRAE-3 da qual é integrante o Município de Missal,

RESOLVE

AÉ, 10 - Autorizar a CouplHtttl oe Sanerúrrro Do PARÂNÁ - SANEPAR a

continuar prestando os serviços de água e esgoto no município de Missal, Estado do

Paraná, em caráter precário, com base nas cláusulas e condições do contrato de

concessão no 2721I99I e demais aditivos, nos termos da Lei de criação da SANEPAR e

da Resolução no 003/2020-AGEPAR, ou outros dispositivos editados por autoridades
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competentes que venham substituÉlos, sucedê-los ou complementá-los, até 3tl03l212í
ou até que seja regularizada a prestação dos serviços de água e esgoto no Município de

Missal, nos termos da legislação vigente.

Art.20 - O Município reconhece que os investimentos realizados pela Sanepar,

incluindo os realizados após o término da vigência do contrato de concessão e as obras

em andamento, serão objeto de indenizaçâo prévia pelo Município, após devida

avaliação e certificação do valor dos ativos não amortizados, em caso de substituição do

atual prestador de serviços de água e esgoto (SANEPAR), consoante no Art.42, $ 50, da

Lei Federal no L7.44512007.

Art, 30 - O Município de Missal reconhece que investimentos incrementais

originados por eventos não previsÍveis que não possam ser arcados pela municipalidade,

serão elegÍveis de indenização prévia, nos termos e condições previstas no Art. 20 do

presente Decreto.

Art,40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GnerNFre Do PREFETTo MuNrcrpAL DE MrssAL, 14 DE MARço DE 2023.
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